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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA DE REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria-SEI nº 209, de 25 de maio de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e 

considerando os autos do processo nº 23771.002802/2020-81, resolve: 

Art. 1º Remanejar o(a) empregado(a) FRANCISCA MARTA DOS SANTOS PEREIRA, 

Técnico em Enfermagem, matrícula Siape n° 3054113, da Unidade de Pronto Atendimento para 

a Unidade de Atenção a Saúde da Mulher junto a Gerência de Atenção a Saúde do Hospital 

Universitário Júlio Bandeira, a partir do dia 01/05/2020 até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

 

 

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS - CHAMAMENTOS 

PÚBLICOS 

 

Portaria-SEI nº 210, de 25 de maio de 2020 

   
 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande – HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 101 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH; 

CONSIDERANDO a previsão contida nos itens 7.2 e 12.1 do Termo de Referência do 

Chamamento Público nº 09/2020 (23477.002623/2020-78) destinado a compra centralizada 

emergencial de produtos para saúde para combate ao COVID-19, resolve: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para compor equipe responsável por 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos 

seguintes contratos: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14684062&id_procedimento_atual=16137710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=a2230db4ac774502811d91208e9381720e51d24883fb6f43f6a5acd9e096306d
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Contrato nº 23/2020 (23477.003347/2020-65) celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a empresa Rosely Melo Ferrante Confecções e 

Serviços, CNPJ nº 22.840.778/0001-41, cujo objeto é fornecimento de Equipamentos de 

Proteção Individual - EPI para enfrentamento da emergência do coronavírus; 

Contrato nº 24/2020 (23477.003368/2020-81) celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH e a empresa Sermed Comércio de Material 

Hospitalar LTDA. ME, CNPJ nº 16.566.588/0001-85, cujo objeto é fornecimento de 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, para enfrentamento da emergência do coronavírus; 

 

 FUNÇÃO NOME SIAPE CPF 

Fiscal DAVID DE CARVALHO SIEBRA 1859198 888.421.853-53 

Fiscal RAYVON SOARES SANTOS 3031808 097.278.294-06 

  

  

Art. 2º Compete a equipe de fiscalização: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de modo que sejam cumpridas 

integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Termo de 

Referência; 

II – comunicar  à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

III – responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação; 

IV – certificar quanto à fiel comprovação de recebimento dos objetos contratados de acordo 

com o especificado no Termo de Referência, atestando os documentos comprobatórios e/ou 

registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

V – encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação de recebimento definitivo do objeto; 

VI – recusar, com a devida justificativa, o material entregue fora das especificações, bem como 

qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas 

no Edital, Termo de Referência; 

VII – utilizar os modelos constantes nos Anexos dos Processos - Termo de Recebimento 

Provisório  e  Termo de Recebimento Definitivo. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15721088&id_procedimento_atual=16137710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=b923b8117d47ba50f24e9fb6c88bddcfe9471361eb3c44d7e3edb8a781936399
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15727954&id_procedimento_atual=16137710&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001880&infra_hash=68f7c930dcc6cfea134359113bc3180bd706680d3f1dfa23f781f5c364713568

